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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

oEctsÃo EM REcuRSo ADM|NtsrRATtvo

Refêrência: Tomada de Preços no 06/2023
Obieto: Contratação de empresa esPecializada paÍa obra de Reforma e

Ampliação da Escola Municipal Aliete Carlos na cidade de Pacatuba
RecoÍrêntê: KRM MILTISERVICE LTDA
Recorrida: Comissão Permanente de Licitação do Município de Pacatuba
Recorrida: Reconstruir ConstruçÕes Ltda Epp inscrita no CNPJ sob no

30.552.909/0001-13

I. RELATORIO

O Edital de Tomada de PreÇos no 0612023 ioi publicado no Quadro de
Avisos do Municipio, no Diário Oficial do Estado, no Diário Oficial do Municipio,
Diário Oficial da Uniáo, em Jornal de Grande Circulação Estadual (Jornal da
Cidade) e no Portal de Transparência do Municipio, pelo prazo náo inferioÍ a 15

dias, em conformidade com quê preceitua o inciso lll, artigo 21, da Lei federal n0

8 666/93

A referida licitação foi do tipo Menor Preço, com sessão de.iulgamento de
Habilitação e Propostas, no daa de 24 de novembÍo de 2023, as 09:00h.

Na data e hora supracitada, foi instalada a sessão dê .iulgamento de
licitação na modalidade Tomada de Preços em epígrafe, com o recêbimento de
envelopes de habilitaÇão e propostas das empresas: KRM MULTISERVICE LTDA
inscrita no CNPJ sob n" 45.317.456/0001-18, representada pelo senhor KLEBER
DA ROCHA MENDES inscrito no CPF sob no 013.994.875-90. RECONSTRUIR
CONSTRUÇÔES LTDA EPP inscrita no CNPJ sob no 30.552.909/0001-13,
representada pelo senhor Enrico Sandro Costa Farias, inscrito no CPF sob n"
077.200.065-42 e GS CONSTRUÇÔES LTDA inscrita no CNPJ sob n"

52.324.1451000141, representada pelo senhor Wlliam Norris Guimarães Pereira,
inscrito no CPF sob n" 000.621.338-37. ALVESSER SERVIÇOS LTDA inscrita no
CNPJ sob n" 41.043.797/0001-91; SOEDIS EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no
CNPJ sob n" 30.465.766/0001-02; CONSTRUTORA INOVA LTDA inscrita no CNPJ
sob n" 49.265.42610001-66: FERRARI EMPREENDIMENTOS ElREL|, inscrita no
CNPJ sob n" 27 .025.488100168, representada pelo senhor PedÍo Felipe Ferreira
Ferrari, inscrito no CPF sob no o77.176784-62i CSE CONSTRUÇÔES, SERVIÇOS
E EMPREENDIMNETOS LTDA inscrita no CNPJ sob no 44.100.654/0001-62,
representada pelo senhor Jorge Alves da Costa, inscrito no CPF sob n"
085.481.455-87; LD CONSTRUÇÓES E ENGENHARIA LTDA - ME inscrita no
CNPJ sob no 40.174.980/000'l €3, representada pelo senhor Leonardo Luiz Oliveira
Damazio. inscrito no CPF sob no 035.107.235-70

A Comissão Permanente de LicitaÇão, suspêndeu a sessâo para analise da
documentaçáo de Habilitação junto com o setor de engenharia do município, e que,

o retorno seria dia 30 de novembro de 2023 ás 10h.

Chegado o dia 30 de novembro de 2O23 ás 10h, compareceu a
empresa RECONSTRUIR CONSTRUÇÔES LTDA EPP inscrata no CNPJ sob n"
30.552.909/0001-13, representada pelo senhor Jobson Maurilio Santos Oliveira,
inscrito no CPF sob no 517 .771.855-72.

Diante disso foi passado o resultado da análise da Comissão Permanente
de LicitaÇão, junto com o engenheiro do município, conforme anelise do Relatório
Técnico do Engenheiro sobre a qualificaÉo técnica "a empresa RECONSTRUIR
CONSTRUÇÓES LTDA EPP apresentou a Certidão Municipal Vencida em 20 de
dezembro de 2021, que a empresa FERRARI EMPREENDIMENTOS EIRELI
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MUI{ICIPIO DE PACATUBÂ

apresentou a Certidáo Federal e Estadual VENCIDAS; que a empresa
CONSTRUTORA INOVA LTDA nâo apresentou a Garantia de participação, que as
EMPTESAS CSE CONSTRUÇÔES, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA;LD
CONSTRUÇÔES E ENGENHARIA LTDA; GS CONSTRUÇÓES LTDA.EPP;
CONSTRUTORA INOVA LTDA: ALVESSERR SERVIÇOS LTDAi FERRARI
EMPREENDIMENTOS LTDA: KRM MILTISERVICE LTDA, deixaram de apresentar
nos seus atestados técnicos a comprovação de execuÇão de serviços equivalentes,
sobretudo para execução de estrutura metálica para cobertura item 8.3.2 do edital.

Como as empTesas RECONSTRUIR CONSTRUÇÔES LTDA EPP E

FERRARI EMPREENDIMENTOS EIRELI estáo aptas do tratamento diferenciado de

ME e EPP, onde a empTesa RECONSTRUIR CONSTRUÇÓES LTDA EPP
apresentou a Certidão Municipal regularizada no ato dessa sessáo e abrimos
diligência para consultar as Certidoes Estadual e Federal da empresa FERRARI
EMPREENDIMENTOS EIRELI Já tínhamos consultado a Estadual em outro
processo, e ao lazer a consulta na Certidáo Federal está impossibilitada de emissáo
via intêrnet.

Sendo assim, as empresas CSE CONSTRUÇÓES, SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDAJLD CONSTRUÇÔES E ENGENHARIA LTDA; GS

CONSTRUÇÔES LTDA.EPP; CONSTRUTORA INOVA LTDA; ALVESSERR
SERVIÇOS LTDA; FERRARI EMPREENDIMENTOS LTDA, KRM MILTISERVICE
LTDA estão INABILITADAS

A Comissáo Permanente de LicitaÇão, suspendeu a sessão para os
interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual Íecurso, a partir da
publicação do presente resultado no Diário OÍlcial do MunicÍpio.

A empresa KRM MILTISERVICE LTDA apresentou a interposiÇão de
recurso

Recebida as razões recursais, a Comissão de LicitaÇão deu ciência às
empresas licitantes, , para, caso queiram, apresentarem contrarrazÕes no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

Transcorrido o pÍazo supracitado, a empresa RECONSTRUIR
CONSTRUÇÔES LTDA EPP apresentou contrarrazÕes.

Foi encaminhado os recursos para o setor de Engenharia do município de
Pacatuba, para os mesmos respondêrem sobre questionamentos feito na
qualificação Técnica.

No dia 09 de janeiro de 2024 o senhor Maic Araú.lo da ConceiÉo de
Morais, entregou a Comissão Permanente dê Licitação o Relatório Técnico sobre os
recursos interpostos, conforme em anexo a este julgamento.

E o relatório

II. DO MERITO

lnsurge-se a empresa recorrente KRM MILTISERVICE LTDA, contra
decisáo tomeda pela Comissáo Permanente de Licitação (CPL) no curso da
Tomada de Pregos no 06/2023, que a inabilitou, alegando em síntese, ipsis litteris, o
exposto abaixo:
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III. DA CONTRARAZÃO
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MUNICIPIO OE PACATUBA

RDG(D trT'TB,ITI R COtígTN.luÇÕDrí E RDF(}B'IíA
LTD.,t.

Em seu recurso a rccorrente citou o iTEM 8'3' Qu,,/,tfrçtç'o Técolca (,tL 27'

ll clc rr1. 30, L.i n' a,66AD31, no taam 8-3'' o r,dtLt condiciont ' pétllclp'çáo o

iríiniçt" iécntca de sogutn*. forrna: 'a3'4 comqrovação de aptidão para

aesemoenhodeatNidadepeftinenteecompatlvelemcaracterístcas,quantidadesc
;;;;;;;;; i ooi"to au hcúaçáo, indicaçào do pessoat técnico adequado e
'a'ro"Á,ra para 6 a|tização do ooieto da licitaçâo, emitidas attôvés de atestado ou

,iíiaao dot seliços éimitares, de comptexidade tecnológica e.operacional e

Lâ"iíií"rià o, srierior, Íornecidos por pessoas iürídicas de direito púbíico au

privado."

D. r,êniâ,
MENCIONOU:

indagamos aô recorrente QUE EM SEU PRÓPRIO RECURSo

"como se extrál do texto do edità|, em luger âl8um se enconÍam prelentes exigênciat

de itens especíÍicos, battando o§ sêÍYicos serem de caracteri§tica§ semelhentes

{REEoRMVAMPIIAçÂO) , e ainda de comPlexidade tecnoló8ica e operecioneis equivalentes,

ou seja, qúe à coMPLfxlDADE (DlFlcuLDÀDE NA ExÊCUçÃo) da obra serôm sêmelhantes."

D. vênia, indagaÍ[os ao recolr€nte quais ou qual o/s serviçols foi ou
fomm apresentados pela rÊcorrente sâo compâtivel/eis E ou semelhaote/s em
CARÂCTERISTIC.4/S, COMPLEXIDÂDE TECNOLÓGICA E OPERÂCIONAL.
com o sêreiçô DE "ESTRUTURA METÁIICA'? ltern de relevância no objeto do
presente certame.

Nestc conlcxto destacâmos âinda no IIE!1-9,TLELEDML Qu.tllíc.çõo
fécnicz (an. 27, ll QEÁ8L39, Lei ,ro- 8-666/93:

Dostaquê para o ART. 30:

'§ 1a A comprovaçào de aptidào rerêrida no inciso ll do "caput' deste
artigo, no caso dás ,icitáçõgs peftinentes a obres e seryiços, será feila poÍ
atesÍados fomocidos por pessoas juridicas de direito público ou privado,
devidamêntê registrados nâs onlidades proÍissianais competentas, ,rfiitadas âs
exigências a:

I - capacitaçáo técnico-profissíonal: comprovaçáo do licitanle de possulr
em seu quadro peÍnanênte, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nivel superior ou outro dovidâmentê reconhecido pela entidade
competante, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execuçáo de
obra ou servico de caQcleristicas se/ng./l,anles, ,iírriÍadas esras
excluslvementê às parcelas de malor ralevância e valor sionlllcatlvo do
obielo (ta liciaacáo. vedadas as exigéncias de quantidades minimas ou prazos
máximos:" (gifo e negrito nosso)

Os scrviços de maior releváriciÀ está cqtltcito na CURVÁ ÂBC, NAS
CÔMPOSIÇÔES DE PRTÇO§, NOS PERCENIUAIS DE RELE\,^'NCTA DÔ
CRONOGRÂMA FISICO FINANCEIRO, PORTÂNTO DE CONHECIMENTO DE
TODOS OS LICI'IâNTES PROPONENTES.

RECONSTRUIR CONSTRUÇÔES E REFORMA LTDA
cNPl 30.5S2.909/OOO1-13
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

iDaoxrTnrrrB torSTr'uÇÕDt D ÀÉr'oltí^
ÍTD.f.

O edital é clâro' Traíspâtente e embasado legalmente quÜlto âs

exigências

Dr trurd.mcntrçÀo L3'1;

Art. 3" da Lêi n' 8'666'/93

"An. 3 A iiotaÉo destnâ-ss a geanÚ a obseNáncia !:- o:u'o'o

n*nucinat da isorcÃia, a §leçào da pn0osla mais vantalo§ 
. 
pata a

:ffi,";rô 
-"' 

,- p,o,oçeo ao aesà'wtvinnnn nacional sustentávot e será

p,ocassada e julgada em ""*' 
*iro'*d"d" com os pincípios õásicos da

leoalidade. da rnpessoatidada, da noíalidade' da iluatdadé' d:::!y:!e *
' ff;:;:; ";h;;;;;; oÀ' ü niu'oãÁi Àó ii çnuuext' "o'*oco'oa' 

o

Zi igrnenn ooirtin s dos quo 
"ros 

sáo conplâÍos''

O princíPio da vinculaçáo ao instrumento convocatorio é rcsoluto e

""-l;;; fiincipio aa legqlidade e da objetiüdade das determinações

hâ;ilitatórias. lmpoe a administraçào e ao licitante a observància das normas

esrabclecidas no Edital.

Erpollçôce f!dr:

A pàrte íecoúente não trou(e rârôer pelas quaig re deveria entendêr que obseruaí a

reformulaçãc dâ dêcisão dâ D aotnissão, são ràzoáveis' técnicà e legalmente embàsados os

"rguÍnunto, 
paíã etãrâr o àto da COM65ÂO e'iímando se t'atardê ato retulaÍ e legàl'

Do pcdldo:

Ante o êxpolto REQUEREMOS â menutenção dl dêcitão dâ D Comissão' râ'Ôes pelas

quài! dêverá manteí |NÁBILITADA â êmpresà XRM MUtTlsEnVlct LTOÂ' por não âtênder as

exigênciâs do ltêm 8.3 do edital.

N€íte tê.mos, Pede deÍêímento,

Aíacaju,l4 de dezembro 2023

toBsoN NAÍOS OI.IVEIRA ÍIIHO

REPRES€NTANTE LEGAL

RtcoNSTRUTR coNsÍRuçÔE§ € RÊFonMA LÍDA

cNPJ 30 552.909/0001-13
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBÂ

IV. OA ANÁLISE

Analisando junto com o setor de engenharia quanto a Qualifcaçáo Técnica,
as razôes de recurso interposto pela empresa KRM MILTISERVICE LTDA, com o
objetivo de ver reconsiderada a decisão da Comissâo de Licitaçáo que da Tomada
de Preços 06/2023, inabilitou a mesma, passamos ao julgamento.

O recurso administratavo interposto pela KRM MILTISERVICE LTDA, não merece
provimento perante esta Comissáo, pelas seguintes razÕes conforme relatório
técnico da Engenharia:

ESÍADO DE SÉÀ6IPE
PRÉfEITURÂ úIJNICIPA! OÉ PÂCÀTUBA

SECRETÂRIÁ MUNICI'AL Oê OôÂÀ5 E SEFVICOS IJTBÂITOS

r \|{t ci RR rí:c\tcc,

\\.(l,lst: DU R!,cuRs{} ÀDÍltlsTR,lTtvo INTERPI)S'Io PEL^ LlclT^NTE. \^ -lI'

0{620!1.

Obieto: C oDF.u{io d. ênErc$ .§F.i!l!rada pâá ob.! d. Rêíürnâ E Árrplitçao rr, [i*ôk MúnicipBl

Âliêr€ ( ul$ su c;dané d. PácltutE. ch .odomidsê çoú s à!..i6c!§ô6 conddâ§ ío Tqm dc

a, tn \cn(' r uk) .l' <1rre ii'n'.. o p(*cdinrükr lisiEr§'o íâ núlÀlidÁdê To'E(l! d. h'eço- qE eo,r.u cm

ri.,r0ba. .oÍ' r\u tlc análirs dc rllbilil,çi. tàrÉy. cm 2.1.i. nôveúbo d.20:3

Â lEí.rxrÍd M@iciFll d. P&eiúbr fez lic,irçào atzvé! do NSÍRL'I!iE]iTO CONVOCÂTORIO DL
'i ol't^ D^ lrL PR!l( os N" «r/2l,2 t. lÉído .os$ Dbjero a !:ontÍtraçio d. .ÍryrÉ dP.ciÀliadà paE obE
dê R.n,íúr l:^r'pl.eçÀo Dlr fqolB Àlun,r4ul .\lçte ('crl$ tu ri{nrlc.le P&Àrub...d $nfômidn<!..oÍí
àr ec,,.J,'icri&: coríid,,e rn, Í.fio ,1. R.fúén.ic.

s coruflssÁo rrF LrcE^çÔEs Do MUNlclPlo DE PACATUB:1 SEROIPE, iLcls@ .omo
inobiliu{r.\ {r cÍr!Ícs.t -,a*lsr u ub€l! sbôi&. em Íttp.klo d. síis da À.úililasilo r6n§ Í.ilt
por o ,.ror {tc .n_Êcnhúi.:

L HIS-r()RlC()

1 §lt (-t)\sTRt'( n\. st:R\ tcrr§ I
t lttRr.l_\l,t1tt-\'Í()s I I r) \
I D (()\sTRt ÇóEs I u:{c[\H.1ttl{ I,TDA
r:\ ( { r\! t lll ( ôEs LID \-t t'r
( ()\sr RI'T()RA INOI',\ tTD^
\ | \ h\\l l{R \1. R\-l(! )\ I I l) \
luRtaÁRt E\IFREE:_DtltE§T()S l.Talr
§íIljDIS Í: I\t PRE EN DI]\í E \T() S LTl).A
RxcolrsTxulR coNsTRUCÕr-s E
RÍFORMÀ EIRELI
tR\t \It I I\t tri\ I( I I ID \ a^Iaào.rênder*t M.{óto

\u mmroro a, jdio pi,blrcn- , rustifi.rtila p-a ál dccBâo lii d. $r âs mprés úo lrr*nt3mm
en res úr*to{G lê.Arlos r @or.§rrçio de .xêusÀo dc 6itutrr. É..ll.. ii.m dr pt.niD! d€

ltàça Nô$r Srâ. d. lixrdês 5/n. - CEP. 499 70-0OO - P.<âtuba,/SE Fon.r (791 3 34 3- 1613 CN Pj
13.112.22210OOt"14
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUEA

ESIAOO DE SERGTPE

PREFEIÍ3RA MUNICIPAL OE PACATUBA

SECREIARIA MIJIiICIPAL OE OBI.AS E S€RVIçOs UR5ÀNOS

.\ b pr6i KRNI Nll.TISERVICE LmA..orn hs.Íiçto noCNrP sob no 37.ó$ l9t/00Ú i.4. pÍouxoloo

ÍEcur§o conÍ! ! d&isio d. desquilificâçio dÂ ntêÍm do cdüoc' ticglrdo qu€ o p6rEcÚ Gcüi.o do s.t x

iL Õg.nhúia êsü!Íi8 .quiv«:ado em iosb rtü à tmpÍls6 pGIâ ilto 3frôsÉnlâ{-ào do iÍer:l

I cja o quc du o iton {drlrl .obre â +alil''rrçào l.cr;ca:

ti..t OusliÍicrçio f&ni€ (sí. !?. ll crc irt :10. t,ci n'. t.óóó/9.1

8.-1.1 R.Bislro oü i,)scÍiçÀo 
'lo 

Col1seiàô R€gionrlde Engênhsds e Agroromiâ * CRtsÀ ou C" §tlho

dcAíqriúturâcIJrbsnisnx,-CÁLldodomicllioous€d.d!licrúúê(âÍ.l0.ldâLcln'8óô6i91,

[.3.:. Aprcr,:nlâr o (s) ,lcíâd,o {s} dc Íesponsabilidad. ú.dca forn cid! (s) Por rc§§r's itrldic
diicrro público ou privado, .Rtrido§ crn nomc do (§) profi.3;on.l (s) ciEdos ío al

(m)
coÍlpltxidüdu

nnr. oÍ. Ilcômpatrhado {§).lc í§)cAl ls).nril ('REÂ ou CAU

lccnológic. e

compÍola§ão, rh..diânk DEcLÂR^Ç.Âo Do Rf,SPO!(SÁrv'EL ]'ÊcNtco. ac que o

hciEntc po6sui cm seu quadrü perúarcrta, Fo6ssional(3) de nivel süPetioÍ ou ouro
derihmcnt., r.conhccido 9€la eniadàdc comp.rcdc. com .xp.riancia nâ excoução de

s.ÍviÇos Dal rêd.s e compãli\ êis com o objeto dÉ$, licir!çào' dêv.trdo ã pÍoporrert. !n.r$
arcstcdoi. acomprnhados de ceíidão dc &ervo !êcnlco cxÍ,.didr Pclo CRE-{ ou ptlo CÀU.
lomc.idos poÍ êdidâdês d. diteito püblico oü pÍivtrds comproraÍdo a ÉxPcriôícia do
prliissionrl relâtivâÍnênie à efêüvs Ex€cuçio dos slrviços eleucadus prcscntes:to ob.jao

dcrtc t.mrc da rcfêrência.

Conrprolasão de âptidÀo Í,5Jr desêmtcnho d! Àlividade P.íincnt e cômpâtilcl cm
çúrocrcÍis!§âs, qülnldrd6 e F6zoe con o obJcto dâ lrcúâçôo, indicrgào do p€§s$l técn'co

ldcauxdd c ,lispôrilcl p.iÀ :r rcd?âçlí, do obrúô d. ftciloçio. cÍtriti&s ôBrvé, de âtcstâdo

ou ..rtidÀo dos scn'i§,x Jnnile.cr, d€ complci.idedc tê.lo]ógics e ôperecioíâl c .quivÂlcntc
ou rupnior. íomcctdos Í,or í'.sso'.s jlidicâs & diÍcrto públi.o ou pnrado

^ 
(Dri,rc\.r licrtlric ht!Íê.3dâ .rh paniciplr dÀ3tã licitr§,o. pod.rá Ybitar o lo!âl ondÊ !e

rÉli7áiÀo os c.Íviços que conslitucrD o objtio d.6la licinçio, atar'à de §Êu rcsPonúvcl
lccíico. dclcndô ,pr.seílrr iuntô aos Do.ümenios dc Hdbihaçno. â declâÍâção quê

comptull' a sua !rvt! ôll decllBsào do íeipoNávêl té.nico dr qúe po§sui plcno

üo'rhl}jiücnru do (,bjcto

2. Do.l'otoi:

Cooforuü os d\*rolxamcni(ll da Íomaú d! Pre§'os :I'0,ó,2021. íco.liDda PcU CoÍdi5sào ú€ Licitaçôct do

lluriclpio dc Facaorbr S.EiI,.. lâIa a p3r! úrá d. RefoÍÍD! [ Amtlisçlô Da Eá.ola Muii(ipal A]icrr

Carld ir,! üthd. d. Pa..lúr. ('m 6trflmkladc cori as €lpccifirâsô., coorirá§ no Tcnno de Refe*nciô.

da.rr.o qu. â (Ynpíl:§a KR.V MILTISERYICE LmA foi dcclanda bôiliEdâ ôrrux. a s.s§ro Éblicã'
a.sim colno &Íus cmpnttr !q,Í.cit!dr'

-l iüsir6calivs c.ú-al pâG dssa <iccisào ioi a :legsda oào .pftí.núÉo' pô! Püte dâ KR.II" oo Ísm rtfeÍeatc

à €\ccuçlo d. Iniscl(r cm piso lnlcnra!rdo. cÍEíormc cstipulado ío Edild. ilcm i l ?. D§r'te o pÍo'cs§o'

! empÍe}â cm quc§tio pÍolo('oloú um r.§u:rio. suslcrÉndo que o prÍaleÍ tÊcÍti§o do sclor de cngethâ'is

§r.ri' {qnivtuldo cfir innbilhar, nprê§â p.lâ trõo spílrcnt!çro dô ilcm

PÍaçn Nossã Srâ. dc l,ourdes r/n- - CEI'. 49970"000 - Paatuba/SE FoDe: (79) 3343-16 13 CNPI'
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ÊSTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBÂ

ESTÀOO OE SERGIPE

PRETEITURÂ I.IUNICIPÀL OE PACAÍUBA

SECRFTÂRIÂ MUNICPÁL DÉ O8RA5 É SERVIçOS URMNOS

I Dr lnálisc:

oITEM3.l.2éoÍefeÊscosâksudosocnic0tdacmprela,o(d'hsviaacohônçâpltEcolrymv!çàodc
"cxNÍiénsia na cietiva exêt$ào dc sen iiüi de §ara.letisljc.s §'mclhô €s c dr complcidâde t4fiológicn

c opcmcionsl t4uifllcnles aos 3cNiço§ objgo do pÍE§cntc tEnno"'

(ha. analisândo ix ite$ dâ planllha. podem6 idcntiÍlcar iens que têl]l tsm üâl rel0\'írcs psm s (rbn'

inclusiye crda irem é acoopanhâdo com scus rcspeüivos p€rcmru8is. e €íta é umr anilise comurn de set

feila ao ÍÍroBi.r qud$Êr Fopo§tr. É pÍ.ciso qur ô !@Í€6E licitslt' aiulic c 61üde cltdadorarnente as

planilhas quc compôe o orçam!fio licittdo. a fim & que spÍesanti ume pmposu cocÍÊ ! c díttÍo dils

capacidadei t&ricas da rmsna.

A paíÊ rctoÍrcme aL88 que o pcÍrdrru&l do sqviço €o t b é inÊldrlsrtç Êe c ao valor Global da 0à:a'

colforne anao a sguir;

ffi

tigun 1: Írecho extraído do recurso imerpoío

À parte ainda reforçâ que o ÍCU lá eltaheleceu inclusiw um percentuald€ íeÍeÉn'ia minimo, de 6%'

oàra que o serviço pudesseseí classill(ldo como Íelevante.

Prâça Nossâ Sra. d€ Lourdes s/Ít - CIP 19970'00{ - Pacatuba/SE Fone: [79] 3343' 1ó 13 CNPI'

13,112.222l0001"18

FiguÍa 2i Trecho extêido do í€cuíso
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ESÍADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACÂTUBA

ESTADO OE SERGIPE

PREFENURA IiIUNICIPAL DE PACATUBA

sEcÂEÍaRIA MUNICIpAL DE OBR S E SERVIçOS URBANOS

Ào analisâr âs âlegaçõcs aprc§clltadas oo ÍccuÍso dâ cmprc§a, i imp€Ístivo §ontcxtualiT-âr a rclêvârciâ do

i". ". 
q""uro.-li cdrtal. n., tem 8.J.:. e§tâbclêce a necessidade dc apresêolâÉo de ate§Lado§ dc

responsabiiida& técnica qua conlprovem a experiencia na cfetiva cxeluçio de scrviços de caracterísica-s

semclhantes c de contplciida^k recnológica e opcracional cquivalcotes aos sêrviços objeto do pÍcsenlc

Seg c &baixô pâne da plonilha orçamcntária do ccítnê, com de§aquc pera o item cm que§tionamento:

tiSurâ 3i Planilhâ licitada

lsto posto, verifics-s€ que o ilem svsliado tcm cfctiva Íclcvâncis pata o objcto licitado, e foi este motivo

que levou a adoçào da recomcúdôçào porô itÉbilitâção da rçferida cÍnPtesa e de oúÚa§.

Ân&lisando o oÍçlmento detalhado. fica svidcntc que t exacuQâo de catÍüErs Írl!1álica pollt cobcllura

repÍel;en!â lms pancela ooasiderável dus stoiços. conesrondcado i{'ÍtpÉ do orçameoto lotal. § nào

áprnÀ§ 4.611,ô como alcgà a partc, que dcixoú dd obs€Ívlt que â 6trutura Íneútics co{npõe dos ilens da

plinilhâ e nào apcnas um.

Isto foslo, nào tlli o quc sc làlâr eÍn inclerància do item. Essa Jrondcação coÃfc,e à au§ênciB do Íelbrido

iiem um impâcto dircto !]r alahação da expcrióncia recniçê da licitanE. À expeni§e pârâ cxacuçào de

esúulu!â meúlica é, deÍioitivamente, rclevãnle ê â parte de falo aão sPÍrsetltou em sêus ttlc§t do§. scn iço

semclhantc quc compÍolassc sua experiência. O ilcm inclusive foi observado e arendido lKlr oufÍol
li.itanles.

À lrcitante ainda alegs sóre â nào elipecificaçào dos il"ns cm e.ac*lfieo coNo pârc('la de lhâioÍrclc!ânciâ-

contorme imrgefl â saguki

Prâça Nossa sra. de Lourdes s/n. - c8P.49970.000 - Pâcatuba/sE Fone: (7913343-1613 cNPl-

13.712.222 / 0007-44
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ffi
ESTADO DE SERGIPE

MUNTCIPIO DE PACATUBA

EsÍAOO DE SÉRGIPE

sEcREroR!lEIEu[,tlâ^I'#3'áàiE!âF0lç'3â'*"^*o'ffi
FiSura /t: Têxto extraÍdo do recÚr5o

r t oroblerna rla alcgnçào na iroagcm anterior cstá na sua cooclusão' de que os seniços scmclhanlc\ serlirln

,tunÂs ouâlouer Rcfo,t"ln"'pri'çau oJ ai"ti"]JrãÃ t"tn"rutt" trâtando-se de §erviços de cng'nnrriÂ' c

ffi::,ff:l;;i';;' *p'"i'n'ia'a"' 'tn "bjcro' 
c dc rcdo PÍojcto bÀ§ico'

',lesse sen!id(', a Comissào dc Liciiâçôes fundamenlou sus decrsão na' e'striu obscrvâncis do§ criÍi'Ílos

ês*bclecidos no cdirat. 7elândo o." ;;'í;;;;;;; os principios legâis qtre noíeiam os procc\sos

l,c,tatórios. .^ clarem e a esp€Gifrclo-Jüi'"l.tã*t"t túà -ti* q111'J s §elcção da proPosra marr

[l;;i;;;;;;,u,'*çào Públi"o' -nforme preconrzsdo ÍÊla lesrsraçôo'

4. Colrclu§ío:

f)rânre do crposto' a rndi(aÇáo dc iÍubilitzçào da ('mPÍclâ KRM MILTISERVICE LTDA (c todas 8' (lcmJi\

Émúrcsâs que foram inabilitadas ot'"l[t'* 
-rnã'i*o) 

é manlrdà' Íespaldada ns rnálise léÜniLâ do{

d,,.r-"nt.,, c cnr conformidade "trn 
;';'*n't;;o En'ol t"l'tno-".ll"""rlTit:T,::"J#;::

:;";;;;';""';*r""g mcÉlica comprômctc I âYaliaçào dâ cxpcriéncra tcc'

cstipulâ.lo no Ícfcrido rlocÚmento'

( ompromctcmo-nos d consrdeÍsr ss ob§cÍvaçõe§ apresentdas 
- 
Pe-la,^cmPresa" 

'".11"JH1"Jil"-:;
;:#;J;il;.';;..."uo "r'ur' 

\t$ndo ao constantê âPeÍrÊiçoâmenro oo Í\

po', prati"o" ua-ioi"trãtrvas tÍâr§parL'les e efi cientes'

r('ràrà d' ÁaN dEnrr pôr Pscâtubs' O9 dc ianclro de 2014

MÀIC ARÂulO DA uirrneuporcorrrcro

í'"N'^',:'*"ri;.r*rH}5ljf 
'":'í$l:'

Maic Arsújo da Conceiçào dc Morais
Etrge[heiro Clvil

CREA:2716497109

praçâ Nosse sra. de Lourdes s/n. - rY.i?Zlr:;iff;faqt,balsE Fone: (7e) 3343-1613 cNPl
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ESTÂDO OE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACÂTUBÂ

v. coNcLUsÃo

Por fim, não finalmente, convém rêssaltar ser de suma importância o
Parecer Técnico do Setor de Engenharia desta Municipalidade, e no qual nos
baseamos, eminentemente, por se Íatar, especificamente, de matéria técnica.

A Comissão Permanente de LicitaÉo firma convencimento no sentido de
que, em quê pesem os argumentos das recorrentes, tal pleito não merece
acolhimento, vez que a decisão de inabilitar as empresas está Íulcrada nos
princípios e normas que regem o procedimentÕ licitatório.

VI. DECISÃO FINAL

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatÓrio e com fundamento
no Relatório Técnico do Setor de Engenharia, e em estrita observância aos demais
princípios da LicitaÉo, CONHEçO do recurso apresentado pela empresa KRM
MILTISERVICE LTDA, tendo em vista a sua tempestividade-, para no MERITO,
NEGAR-LHE PROVIMENTOS, mantendo a HABILITAÇAO das êmpresas
RECONSTRUIR CONSTRUçÔES LTDA EPP E SOEDIS EMPREENDIMENTOS
LTDA.

Desta forma, nâda mais havendo a relatar, submetemos à Autoridade
Administrativa Superior para apreciaçáo e decisão, tendo em vista o princípio do
duplo gÍau de jurisdiçâo ê conforme preceitua o art. 109, § 4" da Lei 8.66611993

Pacatuba/SE, '10 de janeiro de 2024

D U

rest

JEANE FE*W*rorur"

CPL

Mêmbro.

6
MELOGEOVAN DOS SANTOS

Membro

iillil,-!,,"o,lli!i,,*#1,3''",i,
pu blí caçã o. D6 se con h ecimento.

mantenho
Fazendo

a decisâo
uma Dova

en 40 101 2s2a

-t,lreXtIIANUELLA ALMEIOA ÍÚARTINS SOUZA
Prefeita MuniciPal
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